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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito



Of.GP-436/2007-CM      
    

                           Votorantim, 04 de julho de 2007.

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao Requerimento nº 202/07, de autoria do nobre Vereador Pedro Nunes Filho, temos a informar, de acordo com a Secretaria de Educação, que a rede municipal de Ensino de Votorantim possui 08 (oito) Creches.
Os requisitos necessário para exercer a função de Supervisor de Creche no município (Direção da Creche) encontram-se estabelecidos na Lei Municipal nº 1596/03, Estatuto do Magistério, no artigo 8º, inciso III.









Respeitosamente


                                           Jair Cassola


                                                                                                                    Prefeito Municipal
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Excelentíssimo Senhor

ANTONIO DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
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